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Integram o presente contrato os seguintes anexos:

Termo de Referência

lnstrução Técnica de Trabalho

Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigações e responsabilidade da

CONTRATADA para a execuçäo do objeto estão descritas neste contrato e seus anexos e

devem ser obedecidos integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a executar todos os

serviços e etapas previstos no item 06 do Termo de Referência - Anexo l.

2.2. O prazo máximo para início da execução de 30 (trinta)
dias corridos, contados da solicitaçäo do SAAE.

2.2.1. Os serviços seräo considerados recebidos após a
conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.1.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se

näo corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sançöes estabelecidas.

2.4 Fiscalização: O SAAE design arâ o senhor EDUARDO
MENDONçA DE CIQU EIRA, Técnico em Eletrotécnica do Departamento de Água, C

03)

4,800,004.800,0003 01 Serv
Licenças e ativação do sistema
em núvem - EVENTO ÚrulCO
(qtde. licenças: 01)

R$ 31.500,00Valor Total Geral (12 meses)
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Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçåo da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscalifatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prczo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a parti

da apresentaçäo do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica,
variaçäo do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

de
da
da
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4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666i93.

4.7. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes estabelecidas,
podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou
Gertidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Gertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa (CNDT-EN).

4.8. Os documentos relacionados no subitem 4.7, incluindo a

nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba. sp. g ov. br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a GONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes
estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execuçäo do presente contrato conforme estabelecido no edital e seus anexos,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;
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5.1.3. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.7;

5.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.6;

5.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisäo contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ ¡MPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.2. A interpretação do subitem 5.1.7 respeita a
súmula 5l do TCESP.

5.3. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93,

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso
será atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para

esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06.00
3.3.90.39.0017 512 5005 2',165 04.

SETIMA - Vinculaçäo
Licitaçäo

com a Dispensa de
n" 33K t2022

SOROCABA
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7.1. Aexecuçäo do presente contrato está vinculada à
proposta da GONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 1003/2022 - SAAE

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante
a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação
exigidas por ocasião do processo de contrataçäo.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

em

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666i93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar.

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉclMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 08i2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

SOROCABA
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1'1.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, 4q -*- 
(l

oÀrrÅJW
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- Diretor Geral

- Fiscalizador

Tiago Suckow da Silva C

sERVrçO
Ed

ECOMETRIA

01

Testemunhas:

nüßs

ES INTELI
Anderson - Sócio Proprietário

02.

I
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TERMo DE crÊNcrA E DE NonFrcAçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Ecometria Soluções lnteligentes Ltda.

CoNTRATO No (DE ORTGEM): 37 tSLt2O22

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantaçäo de sistema de
telemetria das estações elevatórias de águas pluviais do Saae.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", rìos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(oes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

1
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEcIALIzADA PARA IMPLANTAçÃO DE SISTEMA

DE TELEMETRTA DAS ESTAçöes eleveróRrAs oe Ácues pLUVrArs Do sAAE

soRocABA- sc039t2022

SOROCABA

1. DO OBJETO:

Este termo de referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de engenharia para implantação de sistema de telemetria das

Estações Elevatórias de Águas Pluviais (EEAPs) do SAAE Sorocaba.

2. NORMAS TECNICAS:

As normas técnicas a serem observadas de acordo com as disposiçöes vigentes

sao

. Normas Técnicas da ABNT;

. NBR-5410 - lnstalações Elétricas em Baixa Tensão;

. NBR-s 41g - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

. Demais Normas Técnicas pertinentes;

. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com ênfase a NR-

10 (Segurança em lnstalaçöes e Serviços em Eletricidade).

3. ESPECTFTCAçöES rÉCrrilCRS:

O presente Termo de Referência visa o fornecimento de subsídios mínimos para a

execução de unidades remotas de telemetria com aplicação de software supervisório

SCADA baseado em nuvem.

I
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3.1. SISTEMASUPERVISORIO:

O sistema supervisório será aplicado para uso do CCO (Central de Controle e

Operaçäo) e demais setores do SAAE Sorocaba e deverá, no máximo possível, manter o

padrão de construçäo e homogeneidade das telas, bibliotecas, configurações e

programaçöes já existentes no Sistema Supervisório Elipse E3 utilizado pela Autarquia para

atender a as necessidades operacionais do sistema de Abastecimento de Água e

monitoramento dos sistemas de EEAPs (Estaçoes Elevatórias de Águas Pluviais) e EEE's

(EstaçÕes Elevatórias de Esgoto), bem como as demais funções que possibilitem ao

usuário efetuar a completa supervisão e gerenciamento do sistema

3.1.1. Versäo e Licenças de Software

Por se tratar de sistema baseado em nuvem, este não deverá exigir do SAAE

Sorocaba futuras atualizaçöes de licença de uso para o caso de eventual aquisição dos

equipamentos de monitoramento e controle. Bem como não deverá exigir o uso de chaves

físicas de acesso (hardkeys).

3.1.2. Banco de Dados

O software em uso pelo CCO do SAAE Sorocaba utiliza banco de dados SQL,

devendo a contratada respeitar o banco de dados utilizado bem como as regras e registros

existentes, para o caso de futura integraçäo dos sistemas.

A contratada deve fornecer os back-ups do banco de dados a qualquer tempo, a

critério do SAAE Sorocaba e ao final do contrato para garantia do histórico das

informaçÕes.

3.1.3. Atualizaçäo, Manutençäo e Suporte

A contratada deve fornecer manutençäo e suporte à aplicaçäo pelo período de 12

(doze) meses, contados a partir da data de início da vigência contratual, contemplando o

envio de atualizaçöes e disponibilizaçäo de equipe de suporte local ou remota parc a

solução de quaisquer falhas ou problemas percebidos durante o uso da aplicação.

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. on¡sl €-



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

3.2. Painéis e acessórios

Nas unidades em que houver espaço físico para a instalação de painéis dedicados

às RTU's, estes deveräo ter a seguintes características mínimas:

a

a

a

a

a

Fabricado em chapa de aço tratada à base de fosfato de ferro;

Pintura a pó;

Dimensöes e layout aprovados previamente em comum acordo com a fiscalização

da Autarquia;

Grau de proteçäo lP 54;

Proteçäo geral na entrada de alimentaçäo alternada (220VCA);

Proteção contra descarga atmosférica (DPS) de classe ll na alimentação geral;

Ponto de conexão de aterramento dos equipamentos;

3.3. Proteções

Todos os painéis das RTU's devem possuir dispositivos de proteçöes para garantir a

robustez do sistema. Essas proteçÕes deverão ser consideradas da seguinte forma:

a

3.3.1. Dispositivo de proteção contra surtos (DPS)

Deverá ser utilizado dispositivo de proteçäo contra surtos e sobretensão com as

seg u intes características :

Tipo: Limitador de tensão;

Composiçåo: Varistor oxido metálico;

Tensão máxima de operaçäo:175 VCA;

Corrente de descarga máxima: 4,5k4;

4. ESCOPO DOS SERV!çOS

a

a

a

ì

SOROCABA
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4.1. Supervisão e Monitoramento

Os painéis deveräo supervisionar e monitorar as seguintes grandezas e condiçöes

conforme exigência de cada unidade.

4.1.1. Leituras

. Tensão, corrente da estação.

. Status de Ligado/Desligado de bombas

. Status de queda de energia e porta aberta

. Leitura de níveis, pressões, vazÕes e totalizadores

. Horas trabalhadas de bombas

4.2. Montagem e instalação dos Painéis

Deverão ser obedecidas as Normas Técnicas e Especificações do SAAE Sorocaba

na montagem e layout dos componentes eletroeletrônicos dos painéis, conforme as

características de cada unidade;

A alimentaçäo elétrica do painel deverá ser feito com cabo PP 2x1,5mm2 a partir do

quadro de comando das bombas ou quadro de alimentação de cada unidade.

Todas as RTUs deverão possuir uma barra de aterramento no painel que deverá ser

conectado com cabo de cobre nu de 25mm2 até a haste de aterramento da caixa de

inspeçäo do SPDA.

4.3. Comunicaçäo.

Os painéis de telemetria (RTUs) devem executar a comunicação com a base de

dadosiservidor via GPRS/3G ou superior.

Os serviços de transmissão de dados serão de responsabilidade da contratada,

considerando todos os trâmites desde a escolha da operadora celular, contratação do

pacote de volume de dados e manutençäo dos modems, a fim de garantir o funcionamento

da comunicaçäo ininterruptamente durante a vigência da contratação.

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. o¡,¿sl Ú
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4.4. ProgramaçãodoCLP/Datalogger.

A programaçäo deverá contemplar funcionalidades para o sistema trabalhar de

forma automática, monitorar o funcionamento das bombas e níveis de reservatórios,

supervisionar tensão e corrente para proteção de equipamentos, monitorar cabines

primárias e geradores de energia.

4.5. Unidades de Aplicação

O Mapa de l/Os abaixo, apresentam as variáveis analógicas e digitais a serem

consideradas das unidades relacionadas ao escopo dos serviços:

MAPA DE I/Os

Obs.: Sempre que possível, utílizar sinais de comunicaçäo Modus disponíveis nos

acionamentos (conversores de frequência ou soft starters) da estação.

4.6. Equipamentos

Os equipamentos utilizados serão de responsabilidade da contratada, sendo

fornecidos em regime de comodato. Conduto, a contratada deve se responsabilizar pela

funcionalidade ininterrupta do sistema, executando ações de manutenções corretivas e

preventivas (a seu critério) como parte dos serviços contratados,

SOROCABA

Variáveis DigitaisVariáveis Analógicas
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5. MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS:

5.1. A contratada deverá dispor das máquinas, ferramentas e equipamentos que

serão necessárias para a execução dos serviços,

5.4. A fiscalização poderá exigir por inadequada ou sem condição de uso, a

substituição de qualquer maquinário, equipamento ou ferramenta da contratada, tais fatos
não serão justificativas para eventuais atrasos nos serviços, nem exime a contratada sobre a

qualidade dos serviços.

6. EXECUçAO DOS SERV|çOS

6.1. A contratada executará todos os serviços e etapas previstos obedecendo aos

prazos estabelecidos a fim de garantir a perfeita utilizaçäo para o fim a que se destina, com

toda a perfeição técnica, näo se aceitando qualquer justificativa para serviços mal

executados ou alegaçäo de inexistência de material e mäo de obra especializada;

6.2, A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

no prazo de 05 (cinco) dias uteis, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo dos

serviços ou de materiais empregados;

6.3. A qualidade dos serviços prestados será avaliada pela equipe técnica do

SAAE que supervisionará o serviço.

7. CONS¡DERAçÖES SOBRE OS SERV!çOS PRESTADOS

7.1. Deverá ser observada, a utilização de componentes de mesmo fabricante,

para se manter a homogeneidade dos painéis e intercambiabilidade entre os componentes;

7.2. A contratada deverá, sem ônus ao SAAE, desenvolver ações corretivas, caso

necessário, quando decorrentes de responsabilidade da mesma, por erros devido à

montagem elétrica;

7.3. A contratada deverá fornecer A.R.T.(Anotação de Responsabilidade Técnica)

referente aos serviços prestados
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8. REGULAMENTAçÃO DE PREçOS E CR|TÉR|OS DE MED|çÃO

8.1. A medição dos serviços e pagamento será mensal, devendo a contratada

enviar os relatórios de medição até o quinto dia útil de cada mês para a fiscalização realizar

a conferência.

8.2. A proposta de fornecimento dos serviços aqui descritos deve corresponder ao
modelo abaixo representado:

Total do contrato R$-

e. coNDrçoES GERATS

9.1. É exigido que a contratada possua funcionários devidamente habilitados para

a função a ser exercida, para a execução dos serviços, registrados em nome da contratada,
observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular,
como única empregadora;

9.2. A contratada é responsável pelo transporte, alimentaçäo e alojamento dos
seus funcionários;

9.3. A contratada deverá observar, rigorosamente, as normas de segurança,
higiene e medicina do trabalho;

9.4. Os funcionários deverão estar uniformizados e possuírem acessórios e

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Regulamentadoras sob

SOROCABA

Item Descrição Qtd. Preço uniUmês
Subtotal Mensal
ou Evento

Total contratado
(12 meses)

1
Supervisäo e
monitoramento 03 R$ R$ R$-

2
lnstalação dos painéis
e set-up (evento único)

03 R$- R$- R$-

3
Licenças e ativaçäo do
sistema em
núvem(evento único)

01 R$ R$ R$-
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Segurança e Medicina do Trabalho vigentes sendo os acessórios e equipamentos de

segurança compatíveis para cada tipo de trabalho;

9.5. A contratada é responsável perante o SAAE, por todos os atos de seus
funcionários durante a execução dos serviços, Devendo afastar imediatamente, qualquer

de seus funcionários cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente pela

Autarquia, correndo por conta única e exclusiva da contratada quaisquer ônus legais,

trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa

decorrer. Os funcionários eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de
categoria profissional idêntica;

9.6. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais a
evitar danos materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteiramente responsável;

9.7. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência
Básico deveräo ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinaçäo;

9.8. A existência da fiscalização näo exime a contratada de responsabilidade
sobre a qualidade dos serviços executados e dos prazos dessa execução;

9.9. Término de toda jornada de trabalho (dia), a contratada deverá providenciar a
limpeza no entorno do local do serviço.

10. QUAL|FTCAçÃO rÉCru¡CR:

10.1. QualificaçãoTécnicaOperacional

10.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional

competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) atualizada, em nome
da empresa.

10.1.2. O registro solicitado no item anterior, deve conter a indicaçäo
atualizada do(s) seu(s) responsável(s) técnico(s), com formação em Engenharia Elétrica
ou Eletrônica ou Automação ou Telecomunicaçöes.

10.1.3. Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou
privado em nome da empresa, comprovando a execução dos serviços, equivalentes ou

superiores a 50o/o (cinquenta por cento), similares e compatíveis com o objeto principal

desta licitação, devendo neles constar às quantidades, prazos e características dos
serviços (Súmula 24 do TCESP e art. 30 da Lei). Tais atestados deveräo estar devidamente
registrados em entidade competente - CREA, consideradas as parcelas do objeto da maior
relevância, como segue, já na quantidade de 50% (cinquenta por cento) do objeto:

SOROCABA
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ÑE
Execução de serviços de implantação de sistema de telemetria e telecomando

superior a 0l unidade remota

11. GARANTIA

A contratada deve garantir a continuidade de manutenção e operação do sistema,

fornecendo condiçöes ao SAAE Sorocaba de acessá-lo de forma autônoma.

12. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da emissão do

Pedido de Compra.

13. RESPONSÁVCI DO SAAE PELO TERMO DE REFERÊTICIA

Eduardo Mendonça de Ciqueira

De nto de Água

Sorocaba, 19 de Setembro de2022

Jaime
Fanæ

a
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JUSTIFICATIVA / CRITERIO DE JULGAMENTO

GoNTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPECTALTZADA PARA TMPLANTAçAO DE STSTEMA

DE TELEMETRTA DAS ESTAçöES eleveróRrAs oe Ácues pLUVrArs Do sAAE

SoRoGABA- SC039t2022

JUSTIFICATIVA

As Estaçöes Elevatórias de Águas Pluviais Juvenal de Campos, Francisco Del'Osso e

Praça Lions säo de suma importância para a reduçäo de alagamentos em pontos críticos

da Av. Dom Aguirre, uma das principais vias de circulaçäo de veículos do município,

recalcando a água acumulada na via, por sobre o calçamento, diretamente ao leito do

Rio Sorocaba. Caso ocorra paralisaçäo dessas elevatórias, o risco de alagamento

desses trechos se torna iminente, vindo a causar um grande dano.

Desta forma, faz-se necessária a contratação imediata e urgente dos serviços

constantes do Termo de Referência aqui mencionado, que são importantes para o

monitoramento da funcionalidade de tais estaçöes, com o objetivo de evitar/reduzir os

danos minimizar problemas em caso de mais chuvas podendo ocasionar inundação de

imóveis (casas) e ruas devido à inoperabilidade dos sistemas de drenagem.

Desta forma, considerando finalmente o disposto no Artigo 24 lnciso I da Lei

8666/93 e alteraçöes pelo qual é dispensável a licitaçäo nos casos de serviços de

engenharia cujo valor não ultrapasse os valores ali estabelecidos, requisitos os quais

entendemos estar devidamente preenchidos, solicitamos as imediatas contraiaçöes dos

serviços.

CRITÉR¡O DE JULGAMENTO

Menor preço global.

TRATAMENTO DIFERENCIADO A ME/EPP

Considerando a Lei Complementar no 123106, atualizada pela LC no 147114 e

Decreto no 8538/15, os objetos especificados podem atender a esta determin

2.

3
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obstante, caso o valor estimado seja menor que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o

processo licitatório será exclusivo para ME e EPP, desde que existam um mínimo de 3

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório.

Departamento de Água.

Sorocaba, 16 de setembro de 2022

ertl

SOROCABA
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ANEXO II

1. Padrão mínimo de Segurança

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de telemetria das

estaçöes elevatórias de águas pluviais, conforme Termo de Referência Básico

elaborado pelo Departamento de Eletromecânica.

2. Embasamento Legal

Normas Reg ulamentadoras

NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais;

NR 04 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do

Trabalho;

NR 06 - Equipamento de Proteção lndividual - EPI;

NR 07 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

NR 09 - Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físi

Químicos e Biológicos;

NR 10 - Segurança em lnstalações e Serviços em Eletricidade.

3. Objetivo

Promover a permanente melhoria e contínua compatibilizaçäo do trabalho com a
prevenção da vida, integridade e patrimônio do SAAE Sorocaba e a promoçäo da saúde

e segurança dos profissionais.

4. Equipamento de Proteção lndividual

Exigir dos seus empregados o uso de equipamento de proteção individual (EPl).

. Óculos de segurança;

SOROCABA

INSTRU o CNICA DE TRABALHO lT 001

06.10.2022
Páqina 24 de 40
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PADRÖES MÍNIMOS DE SEGURANçA PARA
CONTRATADAS

SISTEMA DE TELEMETRIA DAS ESTAçOES
ELEVATÓRIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

sc 008/2022
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o Luvas vaqueta;

. Capacete de segurança;

. Calçado de segurança com biqueira.

O uso dos equipamentos de proteção individual (EPl) é obrigatório de acordo com a

atividade e as condiçöes avaliadas bem como sinalizações existentes;

O uso de óculos de grau deve ser feito com óculos de segurança sobreposto (ampla

visão), ou quando o mesmo tiver lentes de segurança contra impactos;

Os equipamentos de proteçäo individual para atividades específicas, deveräo ser

fornecidos após a sua especificaçäo na Análise Preliminar de Risco (APR), que deverá

ser estudada, elaborada e entregue pela contratada ao Setor de Segurança e Saúde

Ocupacional do SAAE Sorocaba com antecedência de no mínimo 3 dias ao início dos

serviços.

5. lntegração de Segurança e obrigações da empresa

A integração de segurança é obrigatória para todos os colaboradores contratados,

sendo que devem comparecer ao SAAE Sorocaba, com um dia de antecedência ao

início dos trabalhos. A integraçäo será ministrada pelo Setor de Segurança e Saúde

Ocupacional do SAAE Sorocaba, abrangendo os seguintes tópicos:

a) lnformações sobre os riscos das atividades na área interna e meio de preve o;

b) Conceitos básicos e recomendações gerais de segurança no trabalho;

c) Bloqueios elétricos, hidráulicos e pneumáticos;

d) Permissão do Trabalho de Risco (PTR);

Os colaboradores contratados deverão estar portando e utilizando os EPI especificados

na APR, sob pena do serviço ser paralisado a qualquer momento até que os desvios

tenham sido sanados;

Além de tornar obrigatório o uso dos EPI por seus colaboradores, a contratada poderá

ser requerida pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba, a

SOROCABA
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fornecer outros equipamentos de segurança em razäo da complexidade do serviço a

ser realizado;

A contratada deverá dar conhecimento e treinamento aos seus colaboradores quanto

ao projeto, serviço, bem como o local onde serão executados;

Antes de iniciar qualquer trabalho de risco, a contratada deverá procurar o responsável

designado pelo SAAE Sorocaba, o qual deverá providenciar a Permissão de Trabalho

de Risco (PTR), conforme LT. 002/Seg

Cabe à empresa contratada providenciar o isolamento do local de trabalho que possam

representar risco de acidente, salvo quando orientados ao contrário por responsável do

SAAE Sorocaba;

É obrigação da empresa contratada, determinar aos seus empregados à observância

das seguintes regras:

9. Näo permitir que os colaboradores usem cabelo comprido solto próximo às

máquinas;

10.Não permitir o uso de relógios, pulseiras, anéis, correntes, jalecos e guarda-pó

próximo às máquinas ou equipamentos em movimento;

11. Não permitir brincadeiras.

Responsabilidade dos colaboradores das empresas contratadas

Cumprir as determinaçöes deste documento;

Não portar panos ou estopas nos bolsos, principalmente próximo a polias,

correntes, cabos, correias, engrenagens e outros similares, quando em

movimento;

Não efetuar ajustes, manutençäo ou limpeza próximo a polias, correntes, cordas,

cabos, engrenagens e outros similares, quando em movimento;

Fumar somente nas áreas determinadas;

6

a

a

a
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o Em caso de incêndio ou qualquer outra emergência, agir com calma e aguardar

orientaçöes dos colaboradores do SAAE Sorocaba;

o Em caso de acidentes de trabalho avise imediatamente o seu supervisor ou

responsável pela obra/serviço e acione o resgate através dos números de

emergência SAMU192 e BOMBEIROS 193;

No decorrer do serviço, se perceber, sentir ou desconfiar da existência de algum risco,

pare o serviço e avise o seu supervisor ou o Setor de Segurança e Saúde Ocupacional

do SAAE Sorocaba pelos números 15-98158-0665 ou 15-3224-5990.

7. Ferramentas, máquinas e equipamentos.

As ferramentas manuais devem ser mantidas em bom estado de conservação, sem

cabos

soltos, trincados ou quebrados, as talhadeiras, punçöes, martelos devem estar sem

rebarbas

para evitar estilhaços, as ferramentas de eletricistas devem ter isolamento;

Devem sempre estar ligadas a tomadas através de plugues;

Näo utilizar canos ou outros meios para aumentar o comprimento das chaves de boca;

Não portar ferramentas nos bolsos;

Não deixar ferramentas sobre escadas, vãos, parapeitos, andaimes, tetos e o
lugares elevados onde possam vir a cair;

É obrigatório o uso de óculos de segurança combinado ao protetor facial para serviços

com esmeril, lixadeira, escovas de aço, furadeira, lavadora de alta pressão e qualquer

outra ferramenta que possam desprender paftículas;

As partes móveis de máquinas (transmissäo, serras elétricas, lixadeiras), devem estar

sempre protegidas;

Os colaboradores devem estar treinados e familiarizados com a máquina e seu correto

modo de operação.

8. Trânsito de veículos área interna

SOROCABA
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Todos os colaboradores que conduzem veículos na área interna devem respeitar

rigorosamente os limites de velocidade estabelecidos de 20 Km/h em vias preferenciais

e 10 Km/h em vias secundárias;

Os condutores de veículos devem dar a preferência aos pedestres em circulação nas

faixas longitudinais ou nas travessias de ruas;

Não falar ao telefone enquanto estiver dirigindo.

9. Normas Regulamentadoras

Atender as Normas Regulamentadoras:

o NR 01 - Disposições Gerais (Ordem de Serviço)

. NR06-EPl

. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade.

1 0. Documentos obrigatórios

Toda empresa contratada antes do início dos trabalhos deve apresentar os seguintes

documentos:

o Comprovação de vínculo empregatício (cópia ficha de registro/CTPS);

. Ordem de serviço de segurança;

. PGR/GRO - Programa de Gerenciamento de Riscos/Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais; (apresentar em 30 dias após início das atividades);

. Realizar APR das atividades e treinar os funcionários quanto aos riscos e

medidas de controle por etapas;

o PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional; (apresentar 30

dias após início das atividades);

. Cópia dos certificados de NR 10 (Formação e reciclagem se for o caso)

. ASO - Atestado de Saúde Ocupacional/Carteira de vacinação;

o Ficha de EPI;

SOROCABA
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. Todos os colaboradores da empresa contratada deveräo passar pela integração

de segurança e saúde do trabalho do SAAE antes do início das atividades.

Os documentos devem ser entregues ao Sefor de Segurança e Saúde Ocupacional do

SAAE Sorocaba com antecedência mínima de cinco dias úteis antes da integração de

segurança.

I 1. Considerações finais

O presente documento é um resumo parcial das normas de segurança, e é

indispensável ressaltar que a empresa contratada deverá atender integralmente a

Portaria do Ministério do Trabalho no 3214 de 08 de junho de 1978 e suas atualizações.

îdimßìto
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EcoMETRIA soLuçOEs INTELIGENTES LTDA
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ANEXO III

ww.r@m!lrla..co.br

+tjt. +f¡ÿ¡?r. rxDs+ !i,, ¡,
C¡lPJi 24.375.2030ô01 -æ

l.E: 14ü.619.2¡J0. 11(i

Proposta N"17032022 R. HctrrkiD VÐrguÊiro Rur.tìê, 321 - 2o aryj¿r
C¿ìs¿ì Vètdå

SüD Pùulo/SF - CEP:0251?-060
(l I ) 4305:-$044

Sãr¡ Paulo, 25 de Agosto de 21121/.

Ao SAA'E Soroc¿rb¿r.

Ref,: Propostâ Comerci¿rl p¿rra Prestação ¿le Serviços de Telenetria e
Monitoramentn de Vazãr¡ em Estaçires Elev¿rtóri¿rs tle Águas Pluviais clo SAAE
Soroca Lra, contem¡rlando Oll Pon tos Operacion:ris,

L¡¡cal a .ser n¡rlicaclo: .S() R() CABA/S P

A/C: Sr. Eduartlo Ciqueirn
Telef'trrre: 1S 3224-593L

Corrforrne ¡rossos erltendinreÌrtos, ¿rpresentnmns zr seguir nossa Pro¡rosta Cornercial,
ret'erente rì Prestução de Serviços de Telenetria e Mönitoramento de Vazão eln E. E,
A. P. do SAAE Sorocatr¿r.

Agradecernos a oportrlriclarie cìe ¡rocler oferecer uln¿ì Proposta (ionrercial que pÕssir
¿rtender as trecessiclades de Mr:uitorarnerltc) Reuroto, Monitoranrento e CorÌtrole, cnnfcrrnre
concliçäes téclricas e cornerci¿ris clescrit¿rs rlestâ propost¿ì.

Nossn objetivn é propor um¿r soluçäo e unlâ gamrr cie serviços cìiferenciaclos,
clcsenvolviclos especialnrerìte parir nìirnter um alto rrível cle clisponibiliclade cla Solução de
Ge-stão proposta [)el¿,r ECOMETRIA, t¡usc¿rnclo ati¡]Éîir ¿l ple¡râ s¿¡tisf'¿rção de V.s¿rs.

Nn agtrarc.lo cle unr breve prontrnciarnerrto, colocanro-nos ao sen dispor par;r quaisquer
esclareci¡ue¡rtos ¿tdiciounl¡rrer¡te solicita<1os,

Atelrcíosänìelr te,

ww.e{0nìor¡¡.øo.bf
Por um mrndD trliì¡s Serileilável, Éñoénte ê Ecolôgico

SOROCABA
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EcoMETRIA soluçÕes INTELtGENTES LTDA
ÿrww.ecomótrlå.êco.br

¡fr i,, (]iÌÿ$r, tÌulì1Y¡ i:::tr.t:1;

Cl'lPJ: 24.375.20iY0001 -20
l.E: 140.610.280.1 1ô

Proposta No 17032022 R. Hor¿{:¡o Vêrgue¡ro Rodlle. 321 - 20 aftiar
Câss Verdâ

3á0 PñulolSP - CEP:02512-060
(1 1 ) 4305-9004

rr:d{l uÿþffàl¡ýå lÉl l¡l

ECoMETRIA soruçÕes tNTEt¡cENTEs

1- TNTRODUçAO

Nossa ¡rropost¿{ tern por objetivo ¿ltencler a clernar¡cla d<¡ SAAE Solocaba, nos processos
de monitoramento, tl'¿ursnlissão, armazeÌìanlento e publicirção de inforrnilções para o
sistenr¿r Web Service co:l integração ao SAAE SOROCABA.

Ncrsso Sistema de Telenretria, Telernedição e Controle IECOSNAP liT) via WEB fbi
desenvolvido para propiciar a gestão completa do consutno cle Água, Gás e Energia
Elétrica, gerando relatórios, Gráfìcos e,/ou tabelas dos consumos, bem como a detecçâo cle

ocr¡rrência [alarrrnes), possibilitaudo a gestão completa clas lJtilidades.

2 - Plataforma de Serviços
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A Platafbrrna cla ECOMETRIA possui as seguintes ftlucionaliclacles:

v/$\ÿ.econìetna. tro.hr
Por um narndo måis Suslentd¡vel. Eficiente € Ecológ¡co
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2. 1 - Coleta e Armazenqtrrento:

Através cle urn equipamento eletrônico (Unidade Conce¡rtradora de Telenrediçào
Renrota) é realizacla a cc¡leta de daclos, arnrazenarnento dos mesnros cour hr¡r¿irio tle
leitura enr intervalos pré-cietìniclos e euvio relnoto vi¿l recle TCP /lP de forma protegicla.

2.2 - Ar¡nazenatnento etn Banco de Datlos

Os dados recel:iclos säo armazenados errr urna Estrutura de Banco de Dadus Relacional
padrâo SQL, com back-r4ls realizaclos perioclicarnente.

2,il - Puhlícqção de Dudos,

0s dadus ar[razenaclos poclenr ser acessados via WEB eÍìì unr Pclrtal clenotninaclo
EC0\,VEB. 0 siste¡ua é protegiclo por senha e cacla usuário pé-caclastraclo pode ter
acesso cle qualquer n.ráquina nä ltlternet, através cle su¡ts creclettciais de acesso.

2.4 - Integração com Sistenras de Terceiros.

0 ECOWEB possui fÞrranentas de integração conr plataforrnas de terceiros, através cle

protocolo MODBUS TCP , ou API Rest. Essas ferramentas têln por finalidade pennitir
que o Sistena r1o Terceiro tenha ¿rcesso a ciÌptnrâ de dados ilrlttazenacios ¡ro batrco de
dados de fbrnra iudireta e corrr restriçÕes de acesso parä segurança do Siste¡na.

wvr'w.ecorìêlria.€co.br
For um fiundo máis Srstentáwl, Efciénle ê Ecolég¡cù

D
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3 - Topologia do Sistema de Telemecliçåo para atendimento ao DAEE

:l
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ry ffi SiDr( _,-.1..,.../\
io*.i\/\,/\r

¡

Topologia da Solução.

Nessa proposta introcluzinìos Lrrn dispostivo inteligente ECOSNAP GW IoT c¡ue
possri as seguintes fìrncoes:

Logar os d¿rdos em um repositorio local
Envio de d¿rdos rentotanrente via interface Rest e/ou MQTT
lnterface WEB para configut'acao clo logger protegido por senha,

0 ECOSNAP Gatew¿ry possui interfaces cle recle EtherneL e WiFi para conexâÕ !ì urua
recle TCP/IP. 0 Logger pode ser ¡rrogranrado para lazer o arnìazen¿ìrlìentr:r/envio a cacla
5 mlnutos ou 10 minutos, serclo als âmostras baseado r¡a hora c]reia confor¡ne
solicitado pela Norrna DAEE.

O ECOSNAP possiri urna interf'ace WEB para configtrracao clos parametros cla interf'ace
REST [üET).

Torlos os daclos enviados e os retornos são arnr¿lzenadns no equiparnento e fica¡n
dislroniveis para futura auditoria. Corìl ¡rutonomia rninim¿l pärâ arlnazena¡neuto cle

pelo menos 24 rneses de rlados,
w!&'.scoÌrßlúá.æo.br

Pör um nundo ùâ¡5 Su$tentávÈl, Efici€ntð â EcDlógico
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A ECOMETRIA gârnrÌte os produtos propostos na soluç"ãn contra qualquer defeitc¡ de fìrblicirção,
durante o perlorio cr:ntratual.

A garautia ¡råo cobre:

P¡'odutos ou IJëças danitìcaclas clevi<lo a ¿rcitlentes lro tríìüspolté e/ou nräuuseio, tiscos,
alnãssarìrelrtos ou atos e eteitos da Dah¡¡'ezâ;
lltilizaçûr:r incoreta tlo procluto, c¡casion¿lndo tlincas, corrosño, dan¡:s em partes olr peçâs

5.3 - Condições Comerri¿ris

ENTREGA / ¡NsTAtAçÂo: SAAE Soroc¿rba,

PRAZO DE ENTREGAE INSTALAÇÃO: {15J CIiAS,

c0Nl)lçÂo DE pAcAMENT0 ITENS MENSAIS: 30 clias irpós fi conclusão do seruiço
execr¡t¡rclo.

6ARANTIA: Durânte o contratcr
VALIDADE DA PR0PCISTA: (30') dias.

Colocarno-nos à disposiçãn para quaisquer dí¡viclas e/or"r esclarecitnentos c¡ne

julgarem necessários.

Atenciosamente,

ECOMETRI,A SOLUçOES INTE LIGENTES LTDA

wklil.ecómetda. eco.bI
Por Inì nrundo mâiå Sustenlav€1, Elic¡ente e EcolóOico
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5.1 - Valores para o Serviço ECOSNAP DAEE

¿rto ¡ìe nlent0s

Ploposta no regirne ¿le cornodato, equipamentos sendo retirado ao final do
ct,ntrato

obsl: Não está i¡¡clr¡so r¡ess¡ t[opostõ g fonecl¡¡¡ento de rren¡¡rrrì tlpo de sensores.
Obs2: ,l cotrexåo GPRST3G co¡D â Internet incluso rrü S€rr,lço trlsnsâl IoT.
obs3: Tudor os up8Ïrdes gäriìnt¡dos duraute o período do cor¡trato.

5.2 - Garantia
ww.ef,ömåtriã.eco.br

Por um mrldo mais Sustênlá\,ê|, EÍc¡eütq e Ecológicó

Qtde. Unit {R$}lmês Total {,R$}/Mês
Total da
ContratoItenr Descrição

R$ 2.100,0
LZ meses

R$ 25.200,00
1

IM PLANTAÇAO DE SISTEMA DE
ME DIçÕES COM TRANSI\4ISSÃO
REMOTA DE DADOS EM TEMPO
REAL [Vazão, Nível, Pressão,
Ene rgia Elérrica, Horímetro,
Ternper:rtnra, elc.J
.Serviço nre¡rsal IoT
.Acesso ao Portal - acessos
ilirnitados
.Garantia/Manutençâo.

03 R$ 700,00

03 R$ s00,00
R$ 1.500,00

7
lnstal:rção de Painel de Telemetria
+ (oufiguraÇãc¡ cle Sistema fSetup']

R$ 4.800,00
R$ 4.800,00

J

Licenças e ativação clo sistenra eur
rluver¡ì flntegração e Start-Up corn
o sisterna e aplicação WEB ServiceJ
evento írnico.

01

TOTAL R$ 31.500,00

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DA/SL ¿
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O Sistema ¡rode ser contìgurado ¡rara a detecção de condiçóes rle t'alhas e/ou arnomalias conr
Geração cle Alannes e envio tle nrensagens por e*rnail ou SMS (lrrerrsagem de texto ¡ror celularJ
alétn dn ¿ìrlniìzerìrìnlento dos evelrtos em Bi¡ttco de Dados.

A¡:l icações:

Detecção cle Falha de courunicação;
Ultrapassageru do liulite de cousunro;
Desconlonnidatle con o perfil de co¡rsn¡¡¡o previsto (detecç.1o de vazamentos);

4.3 - Geração de Relatórios:

Relatório cle Consumo Mensal;
Relatório de Consumo Hc¡rário
Outros Relatórios.

Os relatóric¡s siìo custorrrizaclos t1e conrum acorclo cotrr o Cliente

5 - PROPOSTA COMERCIAT

Nessa proposta estamos considerarrdo o escopo dos serviços solicitados, incluil¡do
horas cle customizaçâo para atenclimento a todos os requisitos a sa]¡er;

r Inrplant¿"¡ção cle uur sistenra de r¡ronitora¡lento remoto clas E.E,A.F., ca¡raz de ler',
¿lnn:rzen¿rr e envi¿lr dados âo usr¡ário, âtl'avés da tecnologia cle telerr¡etria;

. Conrodato de ¡rainéis cle Telerletria;
r Prestaçãn cle Serwiço cle conrunicação GPRS/3G pâr¿ì transruissñc¡ reurr¡tir;
r A.cesso ao Portal ECOWEB ¡raravisualizaçåo rle dados t-le Histórico cle Protluçiìo;
. Acesso ¿ro Port¿¡l EfiO3T [SCADA') [se for o casoJ;
. Dispo¡ribilização de Seruiço de integração com CCO cla Enr¡:r'esa [se for o casoJl
r Supervisão técnica realizada pol eqr,ri¡:e cle errgerrheiros deviclarnente registrados no

CREA.SP;
r Enissão de AIìT.

ww,ecometr¡ä.ei:¡t.bf
Pùr um tlundo rnåis Sur¡åntávêl, Efic¡Bnte â Ecùlógico

t
a

a

a

I

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DA/SL
36



Prefeitura de
SOROCABA

& #c#rnøtriu

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

q,Ýr.Il

TE

ã*r: 4Ðr_r)¡, (1¿¡íiffi i'.:,!:,' :

r,¡ô

7,24

EcoMETRTA soluçOrs INTELTGENTES LTDA
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Proposta N" 17032022

13ã,¡{

12?,8å

{r,é8

,å,rÿ

¿¿,ú4

ì!f,¡ô
8¿,91

?4.ûf

r*,31

fl,S¡

zo* fireüt
p

o,71

0¡ú5

ö,52

0,dl

0,x8

4,62

l,5l
1,i7

2,16

2,42

Consumo horário - histório do di¿r

C.*rñ @ tuå {:}ìlI1¿ûìl¡ - $1

t0

t2 3,Có

t¡ t,t9
14 r,?l

¡,1ô

tâ t,6

."1:....... """.""."..... _1,[
1,52

¡9

20 0,87

21

l0

t,t7
22 0,€
:l 0,å2

Consumo honirio - histório das 24 horas.

4.2 - Geração cle Alarlnes:

ww\,v.ÞcomÉitrn. eco.br
Por um f¡È,r1do måis Sustêntàvsl, Efci€rlts e Ecolôgico
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j': l;áaeeiaq4 -:

ltÐlýs . rrþ<\F* x? ø lrj/se tRh.

¡r.r4{*!n,rd'.¡t'tr,*rl1ütrdêrrl\'ryr. r,sl 4idi
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úr¡d @ bry¿ ltw ÉWgh¡. (s,!!erdr Éeiþ¡
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].ruEE!il

M$:þÞfi:1t@m

ttt.33
t,ç¡.1,çt

t,73q l7
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¡.{lÌ,t5
2,017,11

Portal ECOWEB

Ê¡wù,16øé&ß..¡¡¡&t&rl

ii

t17

ti?
,02

¡a9

!71

t,ù1irÏ/

Consumo diário - histórico do nrês

ffiw.scomê{dä.trO.br
Por um ûundo nl¿i$ Sustêntávql, Ellcisntå e Ecológico
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Mac¡:o¡nedidnr e sensores cle pressã.o n¿r entrada tlo Setor;
Monitor¿lnìento cle Nfrrel de Reservatórios e Sta.tus de Bonlbas pirrir o sistenta cle

bontbe¿rttento e Reseruirção;

Am¡azenanrento d¿¡s infornraçöes enr B¿llco de ri¿rdos, criando uur hi*tór'ico cle

tlatìos coletados;
Visualizerção grátìca online r¡ia SCADA r:a WEB;

Ferranrentas cle visuirlizirção dos d¿¡dos, através de Gráfi.cos e Dir.clos T¿rbelados;

BALANÇ0 HitlRtCO DO SETOR, via WEB e em Teurpo Real, contbrure defini¿los
pelo iWA;
Slstetn¿ì de Gest.lo clas lnfornraçôes cle Hiclrôrnetria rìo serÿiço DMC ON LINE
(Cadastro dos lJidrôuretros coln daclos corrro: ¡¡ú¡nero nlârcâ, tipo, capaciclade,

cl¡ta de instalcçiio, etc.);

Histórico de L'onsumo;

l)etecçåo e envio cle alarmes por E-rnail.

** Para o sistema funcionar enl sua totalidade (Ponto Crltico, VPR, DMC, etc.) é necessário
ter os equipânentos (válvulas reclutoras de ¡rressão, Logger de Fonto Critico, Macro e
Micro mcditlor) Instalados e dirnensionados de acorelo coru as orientações da Ecometria
Soluções Inteli¿;entes.

6 - PORTAL WEB - ECOI,VEB

Opcionalmeute, o Cliente pocie coutrat¿ìr ¿ì concenh'acao cle daclos e visualização clas
iuforuraçíres através da Interrret utilizanclo navegaclores padrões de ulercacìo (lnternet
Explorer e Firefbx) etn ¡:áginns rlinânricas uo tbmrato l¿rbelndo ou griitìco,

DÍsponibilizarros o acesso ¿ros Dados ¿rtravés cle nnr Sistenra IVEB hosped¿rdos em
Nuvem nc¡ Brasil.

wuw.€comÊtriä.
Por um ¡Rn¡d0 mâis Sustånlávêl

g0.bÌ
, Efirièntê e Ecológirô
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)

4 pRoouros de TELEMETRTA - INFoRMRçÕes rÉcxlcas:

4,1 - LOGGER GPRS Remr¡ta rs485 Conr 16 lo's - Unidacle Remota l{ireless de
Medição:

Car¡rcteristicasTécnicas Principeris:

.1.6 pontos pana entrada c,u saft'la rle sinal
Medição de sinais digitais e analógicos

Totalização de pulso e nreclição de ffequência
Relógio inberno (Real Time Clnck), operacional rnes¡no seut alirrrentação

Meirrória interniì retentivâ, conr ca¡rrrcidade ¡:ara 60.000 registros
Conectnr desconectável, påril r¡mâ fácil instalação e manutetrção

Frequênciar quacl band IGPRS) e five band (3G)

Montagenr em trilho DIN e grau cle proteção IP20.

Consunrr¡ r¡réclior < ll !V,

lntel'ftice RSZ32 e R5485, co¡n diversas opçôes cle taxas cie conrnuicação e o

ibrnrato de dadc¡s

Tettsão de o¡reraçrìo: tle 10 a 30 Vcc,

a

t

t

a

a

a

5) - DESCRTçÄO nOS SERVrçOS DE GSSTÃO EM TEMPO REAL.

** O Sistema ECûWEB possui diversas funcionalidacle e ferranrentas,
pernri tinelo :r inrplarrtação de diversas :rplicações:

a

Monitorarnento de Fontos Crlticns do Ab¿rstecirnento corrr attruisiç.ão de dirclc¡s

ern teì'lU)o leal de Mecliçãr: rle Press;io;

Monitorârï¡ento cle Vazão e Fressâo na recìe conr aquisiçâo cle daclos cle

w.sr0mêtdå.H0.br
For u[r fiundo nì¿is Sustêntáwl, Eficienle 6 Ecológ¡co

SOROCABA
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